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DECRETO N° 017, DE 28 DE MARÇO DE 201a. 

Designa Membros Titulares e Suplentes do 
Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente 
do Município de São Pedro do Turvo. 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São Pedro 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o artigo 9° da Lei n° 1.867 de 03 de outubro de 2006, 

DECRETA: 

ARTIGO 1°  - Ficam designados os seguintes Membros Titulares e 
Suplentes do Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente: 

I) Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Luiz Felipe de Castro Tavares RG n° 48.851.499-x 
Suplente: Marcus Rodrigo de Moura Dal Secco RG n° 47.418.155-8 

II) Representantes do Departamento de Educação: 
Titular Elisangela Antunes RG n° 28.710.182 
Suplente: Ana Maria Oliveira Branco Balestero RG n° 22.932.960 

III) Representantes do SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto: 
Titular: Fernando Ferreira RG n° 25.349.467-9 
Suplente: Fernando da Silva Enghert RG n° 25.060.542-9 

IV) Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Vilma Rodrigues Vieira RG n° 26.354.657-3 
Suplente: José Ferreira RG n° 17.382.153 

V) Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Danieli Alexandre Costa RG n° 33.404.672-5 
Suplente: Caio Guilherme Benkard Marcon RG n° 42.990.220-7 

VI) Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Maria Amélia RG n° 6.733.038 
Suplente: Nathalia Tocaia Gabriel RG n° 44.587.292-5 

ARTIGO 2°  - Os Membros do Conselho Municipal de Defesa ao Meio 
Ambiente e seus respectivos suplentes terão mandato de dois anos, sendo permitida a 
recondução por um único período. 
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ARTIGO 3° - A função de Membro do Conselho Municipal de Defesa ao 
Meio Ambiente não será remunerada, considerando-se serviço de relevante interesse ao 
município. 

ARTIGO 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 
fica revogado o Decreto n° 024 de 03 de abril de 2017. 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, 28 de março de 2018. 

LIO • IVEIRA PINHEIRO 
feito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA 
SECRETAE2IA NA DATA SUPRA. 

íita—  - 
BR> 	RODRIGUES VIEIRA — Chefe de Gabinete 

Rua Garcia Braga, 93 — Tel. (14)3377-9700 — CEP 18.940-000 — C. Postal 13 — SÃO PEDRO DO TURVO — SP 
e-mail - contatoCksaopedrodoturvo.sp.gov.br  / anpturvoQsaopedrodotun-o.sp.uottbr 

www.saopedrodoturvo.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2

